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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.
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INDICO, nos termos do art. 143 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente à

Senhora Simoni Soares, Presidente da Transitar, Âutatquia Municipal de Mobiüdade, Trânsito
e Cidadania, solicitando a proibição de estacionat veículos em um dos lados da Rua Vinicius de

Morais em frente à Urudade Básica de Saúde do Bairro Jardim Los Ângeles.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,17 de agosto de2021,.

Yaldecir t^ta
Vereador/Patriota

Justificação

Nobre Presidente, moradores locais, usuários e em especial os funcionátios da referida unidade

solicitam a proibição de estaciona em um dos lados da Rua Vinícius de Motais.

Segundo os mesmos, a caíxa da rua é demasiadâmente estteia e quando se estacionam veículos

em ambos os lados, prâaca comum e üâria, haja visto à presença da unidade, üficulta-se a mobiüdade de

uânsito e pot vezes veículos de maior porte são impedidos de fazer a passagem.

Em sendo assim, espeÍamos poder contar com os préstimos desta -Autarqüa para que, com o

intuito mitigar acidentes, se pratique a solicitação de política pública exposta na pÍesente indicação,

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


